
Comprcls.gorc,br

o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta maisvantajosa para a aquisição por dispensa de licitação, de'serviço deDosirnetria da odontoclínica e Radiologia'do Hospital deGuarniçäo de Natal, conforme condiçães, quantidades eexigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

VALOR TÛTAL DA CONTRATAçÃO
ft$ 4.554,0t

Aviso de

CONTRATAÇÃO
ÜIRHTA
9000612024

ÛûNTRATANTE (UASG)
l'-iospital cle Guarnição de Naral (j_6084S)

OBJETO

ÐATA DA SESSÃO
0810812024

HÕRÁRIO DA FASE DE LANCES
B:üOh às l_7:59h

CRITÉRIO DE JULGAMEI\TO:

Menor preço
pREFEnÊH¡Crs MEtEpp/EQUt PARADAS
Não
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AVTSO DE CONTRATAÇAO DTRETA No 90006/2024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO IsRASII-EIIìO

HOSPffAr, DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(n Mit Natnt/l941)

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA No 90006/2024

(processo Adm¡n¡strativo n.o 64592,00gL35/2023-g8)

l-orna-se público que o Hospital de Guarnição de Natal, por meio da Seção cjeAquisiçöes, Licitações e contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, i-385 - Tirol, natal --RN, cEP 5901-5-1-45, realizarâ Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério dejulgamento MENOR PREÇ2, na hipótese do art. 75, inciso il, nos termos da Lei no 14.1_33, de
10 de abril de 202r, da lnstrução Normativa sEGES/ME no 671202L, do Decreto no 11.462, de3L de março de 2023, e demais normas aplicávers.

Data da sessäo: OglOBl24
Horário ria Fase de Lances: g:00h às I7:Sgh
Li n k: un¡¡¡¿,g ov. br/com pras
Critério de Julgamenlo: menor preço

oBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA

1.l_ o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de serviços continuados de monitoração de
doses de radiação individual para atender aos militares que exercem funções nasseções do Hospital de Guarnição de Natal (HGUN), conforme condições,
quant¡dades e exigências estabelecidas neste Aviso de contrataçäo Direta e seus
anexos.

L.2. A contrataçäo ocorrerá conforme tabela abaixo

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

4.554,00

1.3

1.,2,1-.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse.

o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçöes
do objeto,

Câmara Nâcional dc tvlodctos cte Licilações e Conrratos _ CNMLCiCGU/AcU
Avrso de Contratação Dircla - t-cr no L4.atg3l21. e tN SEGES/N¡E no 67/2021
Vcrsâo. agosto/2023
Aprovado pelâ Sccreraria de Gestão
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Sv 360

QTD
ESTIMA

DA
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REFERÊNCI

AR$

L2,65



AVrSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90006/2024

pARTtctpAçÃo run DtspENSA etetRôrulcn.
2'1'' A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema
rje Dispensa Eletrônica, lerramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal - compras.gov.br, disponível no Portal de compras do Governo Federal,
n o e n d e r e ç o e I e t r ô n i c o y-v. ÿ. 1r- -\ty, 

gçy .D Ll -C 
pf:Ð.y _As.

?-.L.1,.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Rç-r-tAj_Naçip;fal .d.g,
ççrvlrnlaç.ite.s.- ,Birþ-li-c-a-s- : . p-N_Ç,B, e encaminhado automat¡camente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro cadastral Unificado - Sicaf, por
rnensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2.L.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aL)_liçA\1\t-ç-fìrlrtrnrrrc rrr!\/ fìr

2'1"'3'o fornecedor é o responsável por qualquer transaçäo efetuada diretamente oupor seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, näo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2. Não poderäo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2'2'1-'que não atendam às condiçöes deste Aviso de contrataçäo Direta e seu(s)
anexo(s);

2'2.2'esrlangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responcler administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:

a) autor cjo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração dct
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor clo
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçäo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposra;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
f inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe funçäo na dispensa cje
licitaçäo ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) eÍnpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daL,c.t r{l
{),41).a1, cls.t5.-de-d-e:¿en.b-t:--CI-rle-j,g7,9, concorrendo enrre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

Cânìara Nacional dc Modetos dc t,¡ciraçòes e Contratos _ CNMLC/CGU/AGU
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90006/2024

exploração de trabalho infantil, por submissäo de trabalhadores a condições
artálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2'2.3.1.' Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesrno grupo econômico;

).1

2 2.3.2. o disposto na arínea "c" aprica-se também ao fornecedor que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sançäo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controrada ou corigada, desde que devidamente comprovado o irícito ou autirização fraudurenta da personaridade jurídica do fornecedor;

22' 'organizações da sociedade civil de lnteresse público - osctp, atuando nessacondiçäo (Acórdäo no 746120L4_TCU_ptenário); e

será permitida a participação de cooperat¡vas, desde que apresentem demonstrativode atuação em regime cooperado, com repart¡Ção de receiras e de.spesas enrre oscooperados e arendam ao an, 16_ djt.t_..e-i nll 14_:133 çLç.2Q2,1..

2.3.1,.Em sendo permitida a participação de cooperativas, .serâo estendidas a e/as osbenefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno portequando elas
de 2007.

atenderem ao disposto

2.4, Não poderá partic¡par, direta ou indiretamente da dispensa eletrôn ca ou daexecuçäo do contrat agente público d órgäo ou ent dade contratante, devendo serobservadas as situações que possam con figurar conflito de interesses no exercíciapós o exercício do cargo ou mprego, nos termos da legislaçäo que discipl na a matéria,conforme fr 10 dû ¿lrt !)o rla I ø¡i n.ú 14.13:t 11- 2O)1

INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL

3'1' o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com ocadastramento cje sua proposta inicial, na forma deste item.

3'2' o fornecedor interessado, após a divulgaçäo do Aviso de contrataçäo Direta,encarninhará' exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposra
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou oriesconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3'2'1''o fornecedor lNÃo.t poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto p
3'2'?-.lNão será isão de preços diferentes em razão de tocat de entregaou de aco âmanho Ae ørc ou quatquàr o-uìo motivo¡

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiar o preço
ou o desconto olertados, vinculam a Contratada.

3'4' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevtdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na execução do objeto;

3'4'1 4 proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição

irìirilì;t,i 5l15
Cârìarâ Nacional dc Moctelos dc l-rcitaçÕes e Contratos _ CNlvlt_C/CGU/AGU
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90006/2024

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas
de trat¡alho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data rle entrega
das propostas.

3'4'2'os preços ofertados, tanto na proposta iniciar, quanto na etapa de lances, seräode exclusiva responsabiliriade do fornecedor, não lhe assistindo o direito depleitear quarquer arteração, sob aregaçäo de erro, omissäo ou quarquer outropretexto.

3'5 se o regime tributário rla empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis' a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos cia empresa nos úlrimos doze meses.

3'6' lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, rropagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçäo vigente.
3'7' A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que oispoe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, berncomo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualiclacles adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituiçäo.

3'B' o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação.

3'9' No caciastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalarTerrno de Aceitaçäo, em campo próprio do sisterna eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:

3'9'1'que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3 9 2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contrataçâo
Direta e seus anexos;

3'9'3'que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitarjo da previclência Social, de que trata o ¿ìrr. 93 rla I ç'i ño ý1 11t¿t(\1

3.10

3. t_1

3.r2

3 9'5 que näo emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de r-6 anos, sarvo menor, a partir de r_4 anos, na condiçäo
de aprendiz, nos rermos do aülgp- L.l,XXXll-j, ç)àlìong111ç,1¡ç¿ç2;

o fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em carnpopróprlo do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ,ar-ugp l$ ç,li;rl-ei llo 1 4 132 ¡ft' )ã21

o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa cjeverá declarar, ainda, em campo próprro do sistema eletrônico,que curnpre os requisitos estabelecidos no Arjç(:,,3_:..ClA-l'-CL_Ç_Omp_J-C]]i]CffA[_j.]:l'l,Zi), 
f,k:t

20-8-'0-, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afls. 42 a49, observado o ciisposto nos gS-.1.1_scr_J-9-- çlç-ørt, _4g.^ d;t..I*c-t n,.9- 14,.J,-3,3. d-c. ?,ÿ2L,
Desde que disponibilizada a funcionalidade no sisrema, fica facultado aofornecedor, ao cadastrar sua proposta intciat, a parametr¡zação de valor finat mínimo,

Cânrara Nacional dc i\,4odelos clc Lrciraçõos e Contratos _ CNMLC/CGU/AGU
Av¡so de contratação Dircra t-ci no 1.4.133/21 e tN strcF:s/tv1E no 67/2021vcrsào: ¿ì0oslo/2023
Aprovado Þela Sccretaria de Gestão
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com o reg¡stro do seu lance fina! aceitável (menor preÇo ou maior desconto, conforme o
caso),

3'12'1" Feila essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo .sistema,
respeifados os /imifes cadastrados pelo fornecedor e o inlervato mínimo entre
lances previsto nesle ayiso.

3'12'1"1 Sem prejuízo do disposlo acima, os /ances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seçâo respectiva desre Aviso de Contratação
Direta;

3'12'2' O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assu/na valor superior a lance já registrado por ele no
s/.sÍe/xa.

3 12'3' o valor rnínimo paramelrizado possui caráter sigiloso aos demais part¡c¡pantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances
efetivarnente enviados poderão ser conhecidos do.s fornecedores na forma da
seção seguinte deste Av¡so.

FASE DE LANCES

4'1 4 partir da data e horário estabelec¡dos neste Aviso de contrataçäo Direta, a sessäo
pública será automaticamente aberta pelo srstema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do s¡stema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveräo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informarios do
seu recebimento e do valor consignado no regtstro.
4 2.1..O lance deverá ser oferlado pelo vator unitário do item.

o lornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4'3'L.o fornecedor porierá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários,,
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4'3.2.o intervalo mínirno de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
inciclirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,L0 (dez centavos).

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebi¿o e
registrado primeiro no sistema.
caso o fornecedor näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificaçäo do fornecedor.
lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase cle lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificaçäo.
4.7.1 'O encerraÍìento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçäo e näo havendo

4.3

terïpo aleatório ou mecanismo similar,

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.5
4.6

4.7

Cânrara Nacional dc N/odclos dc l_ic¡taçòes e Contratos _ CNMt_C/CGU/AGU
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AVTSO DE CONTRAIAÇÃO DTRETA No 90006/2024

5'l- Encerrada a fase cle lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acinla do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, opregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas.
5'1 1'Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o rnaior desconto, para que seja obtida a melhorproposta compatíver em reração ao estipurado pera Administraçäo,
5 1'2 4 negociação porierá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado emrazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo rjo
desconto definido para a contrataçäo

5'2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado atodos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta seranexada aos autos do processo de contrataçäo.
5'3 constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para acontrataÇäo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao últimolarlce ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complernentares, quando necessários.
5'4' Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedorprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçäo no

certarne, conforme previsto no an. 14 da Lei no 1,4.13312021-, legislação correlata e nositens 2'2. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto a exLtcnc¡a de sançäo que
lrnpeça a participaçäo no processo de contratação direta ou a futura contrataçäo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1..StCAF;
5'4'2'cadastro Naciorlal de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pelaControladoria_Geral da Uniäo

( htt ps : //www. p o rtalt rans pare n c i a. g ov. b r/san c oes/ce i s) ; e
5'4'3'cadastro Nacional de Empresas Punidas -- cNEp, mantido pela controladoria-

Gerar da Uniäo (https://wr,nruu.portartransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5'5' A r;onsulta aos cacjastros será realizada em nome dalmpresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo L2 da Lei n" 8.42g,
de 1.992.

5'6 caso conste na consulta de situação clo fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas (lN no gl2O1.B,
arL 29, caput)
5'6 1''A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento simirares, dentre outros. (rN no 3/201_g, art, 29, s10).
5 6 2'o fornecedor será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual

desclassifir;açäo. (tN no 3/2018, art.29, g2o).

5 6'3.constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falra de condição de participação.

5 7' verificadas as conrlições de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em
relaçao ao rnáximo estipulado para contratação neste Aviso de contratação Direta e
em seus anexos.

5.8 Será rlesclassificada a proposta vencedora que:
5.8. l_,contiver vícios insanáveis;
5 B 2'não ohledecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou ern

SEUS ANEXOS;
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5'8 3'apreserìtar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máxirno
definido para a contrataçäo;

5 B 4.não tiver sua exequibiliclacle clemonstrada, quando exigido pela Administraçäo;
5 B S'apresentar desconformidade com quarsquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável,
5'9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5 9 1'for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços rjos insumos e salários de mercado, acresciclos clos respectivos ent;argos,
ainda que o ato convocatório rja dispensa näo tenha estabelecicjo limites
rníntntos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornececjor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5 9 2'apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados enl instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5'1-0' se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
rter;essidade de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas cJiligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5'11' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que näo haja majoração do preço.
5 i1'1. o ajuste de que trata este dispositivo se lirnita a sanar erros ou falhas que não

alterern a substância das propostas,
5'Lr'2' Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a

indicaçäo de rer:olhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5'1'2' Para fins de análise cla proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, porlerá ser colhirja a manifestação escrita do setor requisitante do serviçã ou da
área especializada no objeto.

5'13' Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucesstvamente, na ordem de classificaçäo.514' Havendo necessidacJe, a sessão será suspensa, informando-se no ,,chat,' 

a
nova data e horário para a sua continuidade.

5'1'5' Encerrada a análise guanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observarlo o disposto neste Aviso cie contratação Direta.

HABtLtTAçÃO

6'l- os cjocumentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei no 14.133, de2o2]-, constam do Termo de Referência e seräo solicitados do
fornecerior mais bem classificado na fase de lances.

6.2 4 habilitaçäo rjos fornecedores será verilicada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2'r'r.: cjever do fornecedor atualizar prevramente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçäo atualizada.

6.2'2'o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sít¡os eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válirja(s).

iriii! il,L gl15
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6.3. Na hipótese de necessicjade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à corrfirrnação tjos já apresentados para a habilitação, orr de cjocumentos não
corìstantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio rio sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitaçäo. (arl,..1g, lt
ill, cl-a.. ! N S ccrc$.1,M E .xil fj 7..,. c)c. Z0-z 1_.)

6,4, Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos
mediante apreserttaçäo dos documentos originais näo-cjigitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçäo de CNpJ/CpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os riocumentos deveräo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnrca, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somerìte em nome da matriz.67 Serão aceitos registros rje CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuições.

6.8. o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em ouuo
itent, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habititação cumulativamente, ¡sto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e a.ssim suces.sivarnente, sob pena de inabilitação, atém da apticação das
.sanções cabíveis.
68.1.1Vâo havendo a comprovação cumulativa dos requlsitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seia(n) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6,9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessäo
será suspensa, sencjo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6'1-0. Será inabilitarlo o fornecedor que não comprovar sua habilitaçäo, seja por näo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contrataçäo Direta.
6'10'1.. Na hipótese de o fornecerjor não atender às exigências para a habilitaçäo, o

órgäo ou entidacje examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordern de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições rje hahrilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será
habilitarlo,

coNTRATAÇÃO

7 L. Após a homologaçäo e acjjudicaçäo, caso se conclua pela contratação, será
firmario lermo de contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 2, O ad¡udicatário terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho),
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de ContrataÇäo Direta.

7 '2'1'.Allernat¡vamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AIì), disportibilizaçäo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 0S
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(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçäo do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

7 '2 2.O prazo previsto no subitem anterior pocjerá ser prorrogado, por igual perÍodo,
por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

7 3' o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecerlor adjudicaclo, imptica o reconhecimento de que:

7 3.L.referida /Vo¿a eslá subsllluindo o contrato, aplicando-se à retação de negócios atì
estabelec¡da as dlsposlçõe.s da Lei no 14.133, de 202L;

7 '3.2'a contratada se vincula à sua proposta e à.s previ.s ões contidas no Aviso de
Contratação D¡reta e seus anexos.

7 3'3'a co,tratada reconhece que a.s hþófe.ses de rescisâo sâo aquelas previ.sfas nos
e reconhece os direitos rla

Ad rn i n i str açâo prevr.sfos nos aütgos 137 a J.39 da mesm

7 4' O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7 '5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitaçäo e contrataÇão consignacjas neste avisã, que
rieveräo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato,

INFRAÇÕES E SANÇöES ADMINISTRATIVAS

Bl' Comete infração arjministrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
lripóteses previsras no lutï,L.1-ï.ila-t"eilÍ-.1,A,]33".ç)s...Zt).21, quais sejam:

8.1.1,.dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

B L.2-.dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

B.1.3,dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8'1.4.deixar de entregar a docurnentaçäo exigida para o certame;

B'1-.5.não nìanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

B 1-.6,não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a
corìtrataçã.o' quando convocado rjentro do prazo de validade de sua proposta;

B 1.7. ensejar o retarcjamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
direta sern motivo justificado;

8.1'{ì.apresentar declaraçäo ou clocumentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

B 1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

8.1.1-0' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

B'1.1.0.1. Consirjera-se comportamento inidôneo, entre outros, a rieclaração
falsa quanto às conrlições de participaçäo, quanto ao enquadramento como
MË/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento rja
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8,1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1..L2. praticar ato lesivo previsto no Aß,5ll..d:ct--1,,,ç,t t:tl.'..),?-",9-4-Ç,.AC j".) de...Agç.SIç...dg .?=(,)),,).,
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8 2.. o lornecedor que cometer qualquer das infraçöes cliscriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.L.1-. deste Aviso de Contrataçäo Direta,
quando não se justificar a imposiçäo de penaridade mais grave;

h,) Multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.i_. a 8.1,.I2..,

c) lrnpedimento de licitar e contratar no âmbito da Arjministraçäo pública direta e
indireta do ente ferjerativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo de 3
(trôs) anos, nos casos dos subitens 8.1-.2. a 8.1,.7. deste Aviso de Contrataçäo
Direta, quando näo se justificar a imposição de penalidacle mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e inclireta cle
todos os entes federativos, pelo prazo mínirno de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens B.l-.8. a 8.L.I2., bem como nos demais casos
que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave;

8'3. A aplicaçäo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçäo Direta nao
exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Co ntrata nte (l.tj, 1,5-f)-" fi9.9.)

8.4. Torjas as sançöes previstas
c u m u I at i va m e n t e c o m a m u I t a lAû. t-S- -6_, 

g.l?) 
.

neste Aviso poderão ser aplicadas

8.5' Antes da aplicação da multa, será lacultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contacjo da data de sua intimaçäo (atj,IS-/-)

8.6' Se a nlulta aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor rlo
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a rjiferença será clescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenre
Gtl, 1-5-9,lit¿ll).

8.7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida arlministrativamente no prazo máximo cJe 10 (dez) dias, a contar da data do
recebinìento da comunicação enviada pela autoridade competente.

B.u. A aplicaçäo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contrarjitório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do r¡r. ,l_b8-^cl;¡ j..p-r.fr|-J-4.L3_3-,ae 

"z-gzL, para as penatidades
de impedirnento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.9. Na aplicação rjas sanções seräo consideracjos (¿lf-t. t5_6, $tg):

8.10. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.11.. as peculiaridades do caso concreto;

8.1,2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os cjanos que dela provierem para o Contratante;

8L4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridarje, conforrne
normas e orientaçÕes dos órgäos de controle.
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B.l-5. os atos previstos como infraçÕes administrativas naL"çj g:!-).I.lJ- |j.,çlÊ Z,\-LL_, ou
em outras leis rje licitações e contratos da Administraçäo pública que também sejanr
tipificados como atos lesivos na!_ç_j'tf ]Z_p¿Aî,-,.ü.e,..L1'..úç-it.U0s-r_-e*de__20-l_3, seräo apurados e
julgados conjuntamente, nos rnesmos autos, observacjos o rito procedimental e autor¡dade
compelente definidos na referida Lei (-ar-T. lS-9).

8 16' A personalirjacle jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
tltilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos rìeste Contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos seus
adrninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relaçäo de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, como Contratacjo' observados, enì todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obri gatoried arle de anál ise j u ríd ica prévia (ari,,L_0_0)

B 17 ' O Contratante deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçäo da sanção, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas' parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceìs) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (AL-|,..1_Ç.J,)

8.1"u. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidarje
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçäo na forma do afj,-.1,=6-,3.-f).a..L,ç.1-l.lj)
1,4,),:3:3, ic'1,8-l?-1.

B'19. As sançÕes por atos prat¡cados no decorrer da contrataçäo estão previstas nos
anexos a este Aviso,

DAS DtSPOS|ÇÕES cERAIS

9 1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedirnento fracassado), a Administração poderá:

9.1,1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9 1.2.valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa rje preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos,
sernpre qtte possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçäo
exigidas,

9.1'.2 1". No caso do subitem anterior, a contrataçäo será operacional izada 1ora
deste procedimento.

9.1.3'fixar prazo para que possa haver aciequaçäo das propostas ou da documentaçäo
de habilitaçäo, conforme o caso.

92' As providências dos subitens 9.1.1. e 9.1.2. também poderäo ser utilizadas se
não lrouver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
rieserto)

9.3' Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
forner;edores, cujo prazo näo conste deste Aviso de Contrataçäo Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçäo na respectiva
notif icaçäo.
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9 4. Caberá ao fornecedor aconìpanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda rjo negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emrtrrjas pela Adrninistraçäo ou rje sua desconexão.

9 5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
tmpeça a realização do certame na data marcacia, a sessäo será automaticamente
transferida para o primeiro dia út¡l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecirjo, desde que não haja comunicaçäo em contrário.

9.6. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observaräo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema e na riocurnentaçäo relativa ao procedimento.

9'7, No julgamento das propostas e da habilitaçäo, a Administraçäo porlerá sanar
erros otr falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validarje jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes valirjade e eficácia para fins de habilitação e classif icação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta seräo sempre
irtterpretadas em lavor da ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonornia, a finalidade e a
segurança da contrataçäo.

9.9. Os lornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação rJe
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, inriependentemente da conduçäo ou rjo resultado do processo de contrataçäo.

9'10' Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçäo Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as rjeste Aviso.

9.11-, Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9'12. lntegrafiì este Av¡so de Contrataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os
segurntes anexos:

LI?-1,. ANI:XO t - -lermo de Referência

9.I2.1,.L. ANEXO t,i" - Estudo Técnico pretiminar

9.12.1..2. ANEXO 1.2 - Minuta clo Termo de Contrato

Natal, RN de 2 de Agosto de 2024
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DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente Avlso DE DISPENSA ELETRÔN|GA; e A presente dispensa eletrônica
se dará mediante sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal - comprasnet 4,0, disponível no endereço etetrônico.

/ cPs
LUI EIRA DA SILVA FILHO - Ten Cet

Orde de Despesas Substituto do H Gu Natal

Págirre. 15115
Câmara Nac¡onal de Modelos de Licitaçðos e Contratos - CNN¡LC/CGU/AGU
Aviso de contrârâção Direta - t-e¡ no 14 I 33/21 e tN SEGES/ME no 67/2021
versäo: agosto/2023
Aprovado pelâ Secretaria de Gestão
ldcntidade visual pela Sccretaria de Gestäo (versão agosto/2023)
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MINIS RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE. 7'RM
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO NN NATAL

(Hospital Militar de Natal /1941)
(Processo Administrativo n"64592008 1 3S/2023-BB)

1. CONDIçOES cERA|S DA CONTRATAçAO

1.2.
iustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

ES

sERVIçOS SEM DED EXGLUSIVA DE MÃO DE OBRA

ITEM ESPECTF¡CAçÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Dosímetro 15121 Serviço 360 R$ 12,65 R$ 4.554,00

utilize dosimetros ra monitoracão individual d dose ocupacional. sendo a vioêncta
idera

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que seräo aplicadas em relaçåo à vigência da
contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçoes e Contratos da Consultor¡a-Geral da Unìão
Atualização: Dezemûo12023
Termo de fìeferênc¡a contrataçião de Serviços * Contratação D¡reta
Aprovado pela Secretaria de Gestäo
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão
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2. FUNDAMCruTNçÃO E DESCRIçÃO ON NECESSIDADE DA COTTRETRçÃO

2'1 A Fundamentaçäo da Contrataçäo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
?.2. O obieto da contratacão está orevisto no Pta no de Contratações Anual 2023. conforme consta

3. DEscRlçÃo oe soLuçÃo coMo uM ToDo coNSIDERADo o ctclo DE vtDA Do oBJETo

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

4'1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçäo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçöes Sustentáveis:

4.1 .1 . que os bens seiam constituídos. no todo ou em oarte. oor mafa rial reciclado-

dtr I

4.1.3. que os bens devam ser, preferencialmente. acondicionados em embalaoem

BD

lndicaçäo de marcas ou modelos

4.2. (SUPRESSÃO)

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3 (SUPRESSÄO)

Da exigência de carta de solidariedade

4.4 (SUPRESSÃO)

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratacão do obieto contratual

4.6. (SUPRESSAO)

câmara Nacional de Moderos de Licitações e contratos da consultor¡a-Geral da união
Atualizaçäo: Dezembrcl2j2ï
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Garantia da contratação

4.7. lsulnEssÃo¡

4.8. qsuenEssÃo;

4.9,. ISUInESSÃO¡

4.10.
da contratacão.

Vistoria

4.11.

5. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Condiçöes de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execuçäo do objeto: 30 dias da assinatura do contrato

5.1.2.

5.1 .3.

5.1.4.

dosí

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 5-
901 5-1 deG

5.3

Rotinas a serem cumpridas

5.4 A execueão contratual observará as rotinas abaixo
5.4.1

þessoars Da
lu

uma ouia de remessa- osdistribuirá aos profissíonais identificados. rlera uso durante o
período discriminado no próprio dosímetro:

Cåmara Nacional de Modelos de LicitaÇöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçäo: Dezembro/2023
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nerínd

nc

ntte farâ
confenrln nc velnrac an¡nnÝr¡¡lac nara aa¡l a dosímet ro individual no referido mês:

meses;

Materíais a serem disponíbilizados

esti

VA

lnformações relevantes para o d¡mens¡onamento da proposta

5.6. (SUPRESSAO)

Especificaçãodagarantiadoserviço(art.40,$lo,incisolll,daLei no14.133, de2021l
5 7,(SUPRESSAO)

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8.
ca racterísticas do obieto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6' 1 .o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçäo total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisaçåo ou suspensäo do contrato, o cronograma de
execuçåo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e contratos da consultoria-Geral da un¡äo
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6.3.4s comunicaçöes entre o órgåo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6'4.0 Órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.4pós a assinatura do contrato ou ins trumento equivalente. o ó rqão ou entidade poderá

de

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,

6.7.(SUPRESSÃO)

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto cla
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1-33, de 2021-, art. !!7, caput).

Fiscalização Técnica

6'10' o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, (Decreto
n" 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6'11.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, (Lei no 14,133, de 2021,, art, L77 , 5 Lo e Decreto n" LL246, de 2022, art . 22, lI);

6'12.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n'11,,246,cìe2022,art.22, III);
6.13.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mcdidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decret o no LL.246, de 2022, art. 22,1y);

6'14'No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, (Decreto n" L1..246, de 2022, art.22,V);

6.15'o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n" 11,246, de
2022. art.22. VII).

câmara Nacional de Modelos de L¡citações e contratos da consultoria-Geral da un¡ão
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Fiscalização Admin istrativa

6.16.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto n" 1L246, de 2022).

6'17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246, de2022, art, 23, IV).

6.18. (SUPRESSÃO)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n" 1,1,.246, de2022, art. 21, IV).

6'20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" LL.246, de 2022, art. 21, II).

6'21. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal cla Ìiquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto no L1.246,de2022,art, 21, III),

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" j.I.246,
de2022, art.21, VIII),

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1SB da Lei
no 14' 1-33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" \L246,
de2022, art.21, X).

6'24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto n" LI.246, de 2022, art. 21, VI).

6'25.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gcstão nos termos do
contrato.

7. CR¡TÉRIOS DE MED!çÃO e pecnMENTo

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

câmara Nacional de Modetos de Lic¡taçÕes e contratos da consultoria-Geral da uniào
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7.1.1.Será indicada a retençåo ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançöes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. näo produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou nåo executar com a qualidade minima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçåo do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. (SUPRESSÃO)

7,3.

ntad

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(DEZ) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, tnediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n' 14.133, d.e- ..29"2-I^ e Arrs, 22. X e 23. X do Decrero no 11.246. de 2022).

7.5. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7 '6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22. X. Decreto n" 1j..246, de
2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detaìhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23. X, Decreto n. 11,246.
de 2022).

7'B.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.

7.9.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.9'1' Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de sewiços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.
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7'9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 11g c/c
art. 140 da Lei n'14133, de 2021)

7'9.4'o recebimento provisório tambérn ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9'5. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a concìusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(DEZ.I dias, contaclos do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.11.l.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21. VIII, Decreto n" 11.246. de 2022).

7'LL.2Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, inclicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.IL3. Emitir Tertno Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.1l.4'Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7'11.5,Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7'12' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art' 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parceÌa incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.I4' O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solicìez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7'15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguaÌ período, nos termos do art, 7.. g2. da Instrucão
Normativa SEGES/ME n' 7712022.
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7'16'0 prazo de que trâta o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilicìade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite dc que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021

7.I7.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissäo;

7.17.3. os dados do contrato e do órgåo contratante;

7.17.4. o periodo respectivo de execuçäo do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

7'18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.I9. 
^ 

Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eÌetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
t4.r33t202r,

7.20. 
^ 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

T.2L.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7'22.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampÌa defesa.

7,24'Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7 '25.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7'26.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.
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Forma de pagamento

7.27

7.28.
bancária para paqamento.

7'29.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçäo aplicável.

T.29.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
123, de 2006, nåo sofrerá a retençäo tributária quanto aos impostos e contribuiçöes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçäo de comprovaçäo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

(SUPRESSÃO)

(SUPRESSAO) Cessão de crédito

8. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçAO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

B. I O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de ticitação,
na forma eletrÔnica, que culminará com a seleção da proposta de MENOR pREÇO pOR |TEM

Regime de execução

8.2 O regime de execuçäo do contrato será Þor medicão dos dosímetros encam¡nhados
mensalmente.

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebroção do contrato, q Administração verificaró o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existêncìa de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tqis como:

a) SICAF;
b) mantido peta
Co
c) resas Punidas - CIVEP, mantido peta Controtadoria-
Geral da U n¡ão (https://www.portalt
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B.4A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçåo de contratar com o poder
PÚblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5Caso conste na Consulta de Situaçäo do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

B.6A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contrataçäo.

B.SCaso atendidas as condiçöes para contrataçåo, a habilitaçäo do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçåo constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçåo atualizada.

8.1ONäo seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.'11Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveråo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12Seräo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçäo do
recolhimento dessas contribuiçöes.

8.13Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

B.L4Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

B.l5Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

S.l6Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/emtreendedor;

8.l7Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva secìe, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e contratos da consultoria-Geral da união
Atualização: Dezemúo12023
Termo de Referência contratação de Serviços - Contrataçåo Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão
ldentidade visual pela Secretar¡a de Gestão

Página 11116



TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃo EXCLUSIVA DE MÃo-DE-SBRA -
CONTRATAçÃO lntrl

S.l8Sociedade enrpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no l3rasiì, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial cla unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME
n.' 77, de 18 de março de 2020,

8.l'9Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas clo local de sua sede
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro oncle tem sede a
matriz

B.2lSociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8.22

CNEN (Comissão Nacionalde Eneroia Nuctearl

8'23Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, soc¡al e trabathista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas, conforme
O CASO;

8.25'Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação cle certidão expedida
coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta n" 1.75L, de 02
de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26.Prova de reguìaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,
XXXIII, da Constituição;

8.28.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva con efeito de negativa, nos termos do Título vII-A da consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio cle 1g43:

8.29'Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao clomicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

B.30.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municinal do domicílio ou sede do fornecedor, reÌativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concoue;

B.31.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Ìei,

8.32'o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado cìa prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.33. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5o, inciso II, alínea ,'c", da Instrução
Normativa Seges/ME no 11-6, de 2021), ou de sociedade simples;

8.34' certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.j.33, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.35.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.35.1índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.35.24s empresas criadas no exercício financeiro da contrataçåo deveråo atender a todas as exigências
da habilitaçäo e poderäo substituir os demonstrativos contábe¡s pelo balanço de abertura; e

8.35.3Os documentos referidos acima limitar-se-äo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.35.4Os documentos referidos acima deveråo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissäo da Escrituraçåo Contábil Digital- ECD ao Sped.

B.36.Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
l0o/o do valor total estimado da contratação

8.37.4s empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no l4,I3Z, de 202I,
art.65, $1"),

B.3B.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.40.

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação:

8.41. ponsável técnico

8.42.1 Sociedades empresárias estranqeiras atenderão à exiqência Dor meio da
apresentacão, no momento da assinatura do contrato. da solicitacão de reoistro oerante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.43

aoresentacão de certidões ou atestarlos. nor Dessoas iurídicas de direito núblico ou orivado. ou

8.43.1.(SUPRESSAO)

8.43.2.(SUPRESSAO)
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ou da

executado o obieto contratado. dentre outros documentos.

B.44.Caso admitida a participaçäo de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçåo
complementar:

8.41.1. A relaçåo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçäo e
que executaräo o contrato, com as respectivas atas de inscriçåo e a comprovaçäo de que estäo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl,2j,
inciso I e 42, gg2" a 6o da Lein. 5.764, de 1971;

8.44.2A declaraçäo de regularidade de situaçåo do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.44.3.4 comprovaçäo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestaçåo
do serviço;

8.44.4.O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, ari.. 107:

8.44.5. A comprovaçäo de integraçåo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executaräo o contrato;

8.44.6.Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundaçäo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçäo das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executaräo o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniöes seccionais; e f) ata da sessåo que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contrataçäo direta; e

8'44.7.4 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispöe o art. 1i2 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaraçäo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nåo foi exigida pelo órgäo
fiscalizador

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

9.1. O custo estimado total da contrataçåo é de R$4.S54.00(quatro mil qujnhentos e cinquenta e quatro
reais ), conforme custos unitários apostos em anexo

9.24 estimativa de custo levou em consideraçäo o risco envolvido na contrataçäo e sua alocaçäo
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderåo ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçåo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçöes:

9.3.1em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçäo
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da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do
arl.124 da Lei no 14,133, de 2021;

9.3.2em caso de criaçäo, alteraçäo ou extinçäo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposiçöes legais, com comprovada repercussåo sobre os preços
registrados;

9.3.3seråo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contrataçåo; ou

9.3.4poderäo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contrataçäo.

1 0. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRtA

10'1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.1.14 contrataçäo será atendida pela seguinte dotaçäo:

(SUPRESSÄO)

10.2.4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Natal,Ol de Agosto de 2024

çt^t 
^ 

Y\vtwtw
PATRICIA SCARLATI MORENO

Presidente da comissäo de contrataçäo

ILNARA DE SOUZA MOURA
Membro da comissão de contrataçäo
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VIEIRA DA SILVA FILHO- Ten Cel

ordenador de Despesas substituto do Hospital de Guarnição de Natal
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Estudo Técnico Preliminar 45/2024

L. Informações Básicas

Núnero do processo: 64592.008135 12023-BB

2. Descrição da necessidade

2.1. A dosimetria individual, ou dosimetria pessoal, é um procedimento de proteção radiológica que
visa presewar a saúde de trabalhadores e minimizar os riscos derivados do uso de radiações ionizantes.
2.2. Esse serviço é feito por meio da mor-ritoração externa da dose de radiação absorvida por um indivíduo ocupacionalmente
exposto duraute suajornada de trabalho, geralnlente ern hospitais, clínicas, indúrstrias e locais de ensino e pesquisa.
2.2.7. A RESOLUÇ,4O DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC de 09 de março de N" 611 2022, da ANVISA, publicada em D.
O.U em: L6/03/2022, exige que todo indivíduo ocupacionahnente exposto à racìiação ionizante utilize dosímetros para
monitotação individual da dose ocupacionaì. São considerados IOE, todas as pessoas que trabalham expostas ou com
possibilidade de exposição à radiação ionizaute. A legislação de proteção radiológica exige que esses profissior.rais utilizen o
monitor de tórax dulante toda a jornada laboral.

2.3. A n'ronitoração individual dos trabalhadores expostos à radiação ionizanre é uma obrigação legal, prevista nas legislações
trabalhista e sanitária, assim couo nas normas da CNEN (Comissão Nacional cle Energia Nuclear).
2.4. Há o envio mensal de dosímetro indiviclual ao trabalhador ocupacionalmente exposto às radiações ionizantes, uso
deste dosímetro pelo trabalìrador duraute urn mês, devolução e avaliação rlos cìosímetros. Após isto, é e¡riticìo um relatório de
doses que é erlviado ao contratante do serviço, seja empresa ou profissional. O processo se repete mensalmente.
2.5. Faz-se uecessário a Realização de uma Dispensa de Licitação para aquisição de dosímetros i¡dividuais aos militares
envolvidos enl atividades radiológicas do Hospital de Guarnição de Natal(HGUN).4 dosimetria individual,o¡ dosimetr.ia pessoal,
é un-r procedirnento de proteção radiológica que visa preservar a saúde de trabalhadores e ninimizar os riscos derivados do uso de
radiações iouizantes.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Prestação de serviços continuados de nonitoração de doses de radiação individual, nìediante o fornecimento mensal de
dosìmetros (r.nedidores de radiações),certificados pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), para ate¡der aos
milÍtal'es que exercem funções nas Seções do HGUN que possuen serviços de imagem por racliação ionizante.

4.2. O prazo para início do serviço é de até 30 dias, contados do envio da nota de empenho pelo Fiscal do Co¡trato, por e-mail,
em rerììcssa úuica ou parcelada (rnensal), no seguinte endereço Av. Hermes da Fonseca,1385- Tirol - Natal/RN - S9015-145 , no
horário de 7 às 13h na secretaria, o qual fará a entrega em mãos ao Fiscaì do contrato.
4.3. A enpresa cotltratada, deverá realizar a leitura dos dosímetros que resultarão na renessa de nm relatório mensal e anual
individualizado, devendo constar a dose de radiação a qual cada servidolfoi exposto.
4'4. O custo da remessa e da devolução dos dosímetros para a emissão dos relatórios será por conta da contratada.
4'5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (dias) dias irteis ou de acorcìo con a necessidade clo contratante,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.4. Na hipótese de a velificação a que se refere o subitem anterior não ser plocedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada,cor-rsr.rmando-se o receì¡imento definitivo rro dia do esgotamellto do prazo.
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4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuÍzos resultantes da
iucorrela execrrção do serviço.
4'6. Efetuar a elltrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Refe¡ência/Edital e seus auexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as i¡dicações refere'tes a: marca,
fabricante, nodelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conl os artigos L2, 13 e 17 a27,do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objero com avarias ou defeitos;
4'9' Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.10. Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as co¡dições de
habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;
4.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
4.12. Os padrões de desempenho e de qualidade, podem ser objetivanente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado;

4.13. Serviço continuado: Trata-se de um serviço continllado, pois é uma ativiclacle de necessidacìe permanente,
conforme preconizado pela Resolução de Diretoria Colegiada-RDc N" 611 de 09 de março de 2022, d,aANVISA, publicada em
D,O.U enr: 16103/2022, r.ra qual exige que todo indivíduo ocupacionalnente exposro à racliação io¡riza¡te utilize dosinetros para
tronitoração individual da dose ocupacional, logo, a realização deste serviço de dosimetria pessoal irá proporcionar uma maior
segurallça aos profissiouais que operam os aparell-ros de raios-x, tomógrafo e mamógrafo no que tange ao co¡trole da proteção
dos funcionários, benr como a prevenção de deterninados defeitos tais cono,vazamento de radiação, erros de operação e
exposição excessiva dos profissionais à radiação emitida pelo aparelho.

5. Levantamento de Mercarlo

5.1 O HGUN possui utl público-aÌvo, baseado en informações do CADBEN, na ordem de 11.400 usuários, abr.angendo os
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - FUSEX, Prestação de Assistê¡cia à Saúde Supleme¡tar dos Servidores Civis do
Exército - PASS e do Sistema de Atendimento Médico aos Militales do Exército e seus Dependentes - SAMMED, e,
eventualmente, encaminhamentos de militares e dependentes das outras Forças Armadas e militares das Nações 5.2
Dentre as uecessidades deste hospital, há a realização de exames radiológicos nas diversas áreas de seu aten¿i'ento
5.3 Há a necessidade de prestação de seruiços continuados de monitoração de doses de racliação individual, rnediante o
fornecimento e leitura meusal de dosínetros, utilizados pelos profissiouais destinados.
5.4.Diante disso, realizou-se a pesquisa de preços através do site de compras do governo \M\.vw.comprasgovernanentais.gov.br e
em sites especializados, buscatrdo preços compatíveis conr os praticados no mercado ¡acional, buscaudo sucesso da dispe'sa
eletrônica.

5.5.Segue anexado o Mapa comparativo.

6. Descrição da solução como um todo

6'1' Ser'á realizada unra Dispensa de Licitação, que é um sistema voltado para aquisições baseadas no artigo 75 da Nova Lei de
Licitações e Contratos n'14.733/2021, que traz, enr seu escopo, as possibilidades de compras por meio da dispensa da licitação.

6.2 Forarn esgotadas as tentativas de aquisição do serviço via adesão, segnindo-se então para pesquisa em sites oficiais, sites
especializados para formação de preços e enrão realização de dispensa de licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Foi levado em consideração o consumo dos últimos 24 meses, conforme detalhado nas Notas Fiscais e tabela abaixo, nos
setores de Odor-rtologia, Radiologia e Centro Cirúrrgico do Hospital de Guarnição de Natal. Por firn, acrescentando uma margem
de segurança , devido a possível aunìento no efetivo. Conclui-se a contratação de 30 dosímetros por mês.
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MÊS NOTA FISCAL QUANTIDADB
VALOR UNrTÁRrO (R$)

VALOR Nr ß$)

09t2t 287514 26 8,30 215,88

1,0/2t 290766 27 8,30 224,18

1L12r 295008 27 8,30 224,18

1212t 298360 27 9,15 247,05

0t/22 986 23 9,15 2t0,45

02122 42842 23 9,15 210,45

03t22 8239 ¿J 9,15 210,45

04t22 12353 l1 9,15 2t0,45

05/22 t4289 25 9,15 228,75

06t22 18220 23 9,15 2t0,45

07122 21742 1Ì 9,15 210,45

08t22 25722 '24 9,15 2t9,60

09/22 3n4l 24 9,15 2t9,60

10t22 35736 26 9,15 237,90

TI/22 39231 26 9,15 237,90

12122 42083 ao 9,81 274,68

0ý23 470s3 9,81 274,68

02/23 50443 31 I,B1 304,1 I

Estudo Tócnico Preliminar 4512024
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04t23 5'7052 31 9,81 304,1 I

05/23 60929 31 9,81 304,1 I

06/23 65359 31 9,81 304,1 I

07t23 70636 31 9,81 304,1 l

08123 737 s8 33 9,81 323,73

UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar 45/2024

3t3,92

Média (numero inteiro) 27

Bstimativa Mensal 30

Estimativa Anual 360

534t6 9,81

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.554,00

8.1 O valor da contratação foi mensurado, obtendo-se o valor médio de cada item a ser licitado, em seguida a média obtida foi
multipìicada pelo qlrartlitativo estimado, alcançando-se assirn ao valor total individual.
B'2 O custo total estitnado da contratação é de R$ 4554,40 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais )
8.3 Segue abaixo mapa comparativo.

Cor-rtratação

de serviço
continuado de

doses

radiação

dividual,
ediar-rte

de dosímetros

individuais,
com

ieitLrra das

75127 doses de R$ 12,6s R$ 21,7s R$ 28 12,65 383,33
554,00

de

de

níveis

radiológicos,
mensals e

anuais, após

o período de

DESCRIçÀO
MENSA

QTDE
UND

ALOR

RIO

valor total
estimado
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dias

ecutivos

VALOR ANUAL R$ 5161,20

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9'1 Considerando as características dos serviços a seren conûatados, poderá haver parcelamento ou individualização da
solução, de acordo com os parágrafos I, II, V, do Art. 3, do decreto 1"1.462128.
9'2 Os produtos serão solicitados via e-mail e o prazo de entrega dos ber.rs é de 10 (dez) dias corridos, em caso de
procedimentos eletivos, contados do(a) solicitação via e-nail, em remessa única.
9.3 Ressalta-se que a licitação é por item. g.4 O
artigo 75 da Lei 14133/21 cita ser dispensável para licitação para contratação para valores inferio¡es a R$ S0.000,00 ( cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços ou cornpras. Tentou-se adesão, sem sucesso, então buscandp-se a dispensa de licitação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

11.1 A presente contratação está de acot'do com o Objetivo Estratégico Organizacionat desta OMS 212l-2024e consta no
Plano de Cor.rtratação Anual/2024 (PCA 2024)
OEol -Aprimorar a gestão de Alta Qualidade através do Modeìo de Excelência Gerencial em todos os setores da oMS
OEO03 -Desenvolver excelência profissional
OEO04 - Prestar assistência a Saúde de forma individual e

humanizada oEo07- Ampliar a capacidade de atendimento e resolubilidade do HGUN
OEOOB -Implementar nedidas de Excelência Gerencial visando recluzir clespesas com encaminhamentos para OCS/pSA

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Atender as exigências da legislação Federal de que todo indivíduo ocupacionalmente exposto (IOE) à rarliação ionizante
utilize dosímetro para monitoração individual da dose ocupacional. São considerados IOE todas as pessoas q.e trabalham
expostas ou conì possibilidade de exposição à radiação ionizante. A legislação de proteção radiológica exige que esses
profissionais utilizem o rnonitor de tórax durante toda a jomada laboral.
12.2' Atende| de forma integral todos os servidores do HguN, que trabalham expostos (IoE) à radiação ionizante com
receì¡inento do dosínetro;

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Nos tenlos do art. L17 da Lei no 14.133, de 202I, será designado representante para acompanìrar e fiscalÍzar a
prestação do selviço, anotando en-r registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
3' 13.2 A fiscalização de que tl'ata este item não excìtri nenr recluz a responsabilidacle da Contrataja, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrêtrcia desta, trão implica eul corresporlsabilidade da Adr-ninistração ou de seus agentes e prepostos, e111
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confnrmidade cont o arr. 120 da Lei I4.L33, de 2021.
5' 13.2 O represelltante da Adrninistlação anotará enl registro próprio todas as ocorrências relacio¡adas con a execução
do contrato, irldicando dia, rnês e ano, bem como o nome dos funcionár'ios eventualmente envolvidos, determ jnando o
que for necessário à r'egularização das falhas ou defeitos observados e encaninhando os apontamentos à autoridade
competente para as plovidências cabíveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em atetrdimento à constituição Federal, art, 170, iDciso IV, art.22;,parágrafo 1, inciso IV, Lei 14.133 de 2021 e IN n 1de 2010,
a adoção das práticas apontadas nos requisitos de contratação conr relação aos requisitos sustentáveis serão s¡ficientes para
mitigar significativamer-rte qualquer impacto ambiental que porventura possa ocorrer. Os materiais utilizados tanbém deverão ser
descaltados adequadamer-rte, em conformidade com a legislação vigente.
14.1 As empresas contratadas deverão adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços de aco¡do com a legislação
vlgente.

14.2 Atender aos critérios de sustentabilidade previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
edital bem como lìa legislação vigente.
14.3 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de
be¡s,'poderão exigir os seguintes critérios de suste'tabilidade ambiental.
14.'1 Os ìlens sejam constituídos, no todo ou en-r parte, pol'material reciclado, atóxico, biodegradável, confornre ABNT NBR-
15448-1 e 15448-2.

14.5 Sejarn observados os requisitos ambientais para a obtenção cle cerdficação do Instituto Nacional de Metroìogia,
Nornralização e Qualidade Industrial - INtrIETRo como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus sirrilares.
14.6 Os bells develr ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize nlateriais recicláveis, de forma a garäntir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
14.7 Os bens não contenhan substâncias perigosas en.r concentração acima da recomendada na diredva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como nrercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalenre (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs),éteres difenil-polibromados (pBDEs). 14.8 A
comprovação dos critérios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
itlstitttição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova q¡e ateste que o bcrn
fo¡necido cumpre com as exigências do edital.
Sustentabilidade:

Além dos cl'itélios de sustentabiliCade eventualmente inselidos na descrição do objeto, a empresa vencedora cleverá atender os
requisitos que se baseiam uo Guia Nacional de Cor.rtratações Sustentáveis como critérios e praticas de sustentabilidade
socioambiental.

15. Ðeclaração de Viabilidade

Est.a eqLript de pÌeuejaLrrerrto cleclara viávei esta contratação.

15.1. JustificatÍva da Viabitidade

Atendel as necessidades deste Hospital de Guarnição

16. Responsáveis

Todas as assillaturas eletrôuicas s9gtletn o ìtorário oficial de Brasília e funclamentarn-se no $3o do Art. 4" do l;ecreto n' 10.543,
tie 13 de novernbro de 2020.
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o. ç*^!"+ f\^e{"¿lÞ
PATRICIA S CARLATI MOR-ENO

Presidente da Comissão de Contratação

il*t* e &ðt .llatcp-
ILNARA DE SOUZA MOURA

Membro da comissão de contratação

) // -ça

L VIEIRA DA SILVA FILHO
Autoridade competente
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MìN]STÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H MilNatal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.2008135/2023.88

PREGÃO BLETRONICO PARA REGISTRO DB PREÇOS NO

JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZACÃO DE LICITACÃO BXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEOUEN O PORTE E

COOPERATIVAS.

O art. 49 da Lei Complementar no 123106 proíbe a aplicaçã,o do disposto nos
seus artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as
mict'oempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A Lei Complementar 123106 tem por incompatível com o interesse público, a
exclusividade de participação de entidades de menor porte em licitação cujo valor
estimado não supere R$ 80.000,00, sempre que a administração verifique o risco de
prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Ressalvamos que, as pequenas e microempresas não contam, em equivalência,
às empresas de médio e grande porte, com estruturas e capacidacle técnica para
atender a determinadas demandas. Assim, mesmo que o valor estimado da licitação
seja inferior a R$ 80.000,00, a administração necessita ampliar a participaçã,o para
entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação de micro e pequenas
empresas contiver risco de prejuizo à satisfatória execução do conjunto do objeto.

Com base no exposto acima e no disposto no Artigo 10o do Decreto no 8.538, de 6
de outubro de 2015, optou-se pela nio realização desta licitação como exclusiva para
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos técnicos que
se seguem:

1) Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperativas estaríamos deixando de
fora do processo licitatório empresas nacionais e transnacionais que são consideradas
referência no fornecimento dos produtos objeto da presente licitação;

2) Grandes empresas são capazes, inclusive, de praticar preços mais vantajosos do
que as ME?EPP/Cooperativas, devido àrealizaçã,o dos serviços em larga escala.

3) O objeto da presente licitação é serviço de dosimetria de pessoal com a
finalidade de suprir as necessidades deste órgão gerenciador e outros parlicipantes;

4) Por tratar-se de serviço imprescindível a ser utilizado pelos militares que
exercem funções que possuem serviço de imagem por radiaçáo ionizante ,para o correto
funcionamento do setor, e segurança dos prohssionais.

5) A questão DA HABILITAÇÃO também merece consideração, visto que
fornecedores mais estruturados e de maior porte conseguem mais facilmente manter suas
comprovações vigentes, uma vez que as mesmas condições de habilitação deverão ser



mantida por 12 meses" sem acarcelar prejuízo nas aquisições, imprescindíveis, para as
erviços Gerais (UASG).

Adotada a premissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à
Administração decidir, em cada caso, se a licitação será ou não exclusivamente reservada à
participação daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opção há de ancorar-se
em fundadas tazões, devendo a Administração explicitar os respectivos motivos
determinantes, caso entenda afastar a exclusividade, como de fato foi feito nesta justificativa.

Natal, RN,01 de agosto de2024

Unidades Administrativas de S

Ciente. De Acordo

LAIZ

C^¿l Çorl,-t YYw* tvo
PATRICIA SCARLATI MORENO - I"TEN

Adjunta da Odontoclinica

Natal, RN,01 de agosto de2024.

27__L=-

1,n,

DA SILVA FILHO .TEN CEL
de Despesas Substituto do HGuNatal
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei no i.4.j.33, de 1o de abril de Z02L

serviços sem dedicaçäo exclusiva de mão de obra - contratação direta

OncÃo oU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n'

CoNTRATO ADMINISTRAT.IVO N" 158/2024, QUE
IIAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR IN'|ERMIiDIO
DO DO rrOSprrAL DE GUARNTçÄO OE NAI]AL rl
A EMPRESA ...

A [Jrrião, por intermédio do IIOSPI'IAL DE GUARNIÇÃO on NA'I'AI-, com secle na

Avenida IJertnes da lronseca, I385, Tirol, Município de Natal, Estado do Rio Grande clo Norte,
inscrito no CNPJ sob o N" 10.295.7461000I-23, neste ato representada pela Ordenarlora cle

I)espcsas a Senhora Diretora .IOSIANY BEZERRA DANII'AS, Coronel QCO Enf, nomeada pela
Portaria do Comandante do Exército No 743, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU No 10g,

segunda-feira, 12 de junlio de 2023, Inscrita no CPF n" 812.384.284-87, portarlora da Carteira cìe

Identidade un 062359054-4/MIN DEF/EB, doravante denominacìa coNTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no .......,,...... sediado(a) na ..............

em doravante designado CONTRATADO, nesfe ato representado(a) por
(nome e função no contratado), conforme afos const¡tut¡vos da empresa OU

procuração apresentada nos aufos, tendo em vista o que consta no processo no .,......,...,......,,.,...,.., e em
observância às disposições da Lei no l-4,1"33, de 10 de abril de 2o2t, e demais legislaçäo aplicável, resolvern
celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da Dlspensa de Licitação oIJ da lnexigibitidacle de
Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1". CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. t e il)

1'L, O objeto do presente instrumento é a contrataçäo de serviços comuns de serviço de
Dosimetria da odontoclínica e Radiologia do HGUN (serviço médico-hospitalar, odontologia), nas condiçoes
estabelecidas no Termo de Referência.

L.2. Objeto da contrataçäo

Píagina 1. 120
Câmara Nacional de Modclos de L¡citaçöcs c Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: agosto/2023
Icrmo de contrato modclo para Pregào Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclus¡va - Lei n o 14 133, de 2021
[ìcvisado pela Secretaria de Gestão e Inovaçäo
ldent¡dade v¡sual pcla Secretaria de cestão e Inovação (versão agosto/2023)



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

1-.3. vinculam esta contrataçäo, independentemente de transcriçäo

L.3.1. O Termo de Referência;

L'3'2.A Autorizaçäo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrôn¡ca, caso existentes;

1.3,3. A Proposta do contratado; e

1,3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAÇÃo

contados
do(a)

2.2' O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o obielo não for concluído no período firmado acima, ressa/yadas as providências cabíveis
/)o caso de culpa do conlratado, previstas neste instru mento.

OU

2.L. O

2.3. O

prazo de vigência da contratação é de
....., na forma do artigo 1_05 da Lei n. i-4.1_33, de 2021,

prazo de vigência da contratação é de contados
....., prorrogável por até L0 anos, na forma dos Aüjgos L06 e 107 da Le¡ n. cledo(a)

2021.

2.4' A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesfe, peta autor¡dacle competente,
de que as condiçõe.s e o.s preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
coftt o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos segulnfes requislfosj

P ír g i n a 2l2O
Câmara Nacional dc Modclos de Licitaçõcs e Contratos da Consultor¡a-Geral da União
Atualização: agosto/2023
lcrmo de contrato modelo para Pregão Eletrôn¡co - Serv¡ços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.o 14 f33, de ?O2f
tìcvisado pela Secretaria de Geståo e Inovação.
ldentidade v¡sual pela Sccretaria cle Gestão e Inovação (versão agosto/2023)

ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

30

ITEM

L

2

3



2'6. A prorrogação de corttrato deverá. ser promovida mediante cetebração de termo aditivo.

2'7' Nas eventuais prorrogações contraluais, os cusfos não renov¡iveis já pagos ou amortizados
ao longo do pilmdro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação

2'8' o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas
.sartções de declaração de inidoneidacte ou impedtmento de ticitar e contratar com poder púbt¡o,
observadas as abrangências de apticação.

OU

2'9. o prazo de vigência da contrataÇão é de ...........(máximo de um ano) contados
do(a) ...'..".. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na forma do
art, 75, VIll da Lei n" 1_4.L33/202L.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXEcUçÃo E GESTÃo coNTRATUAtS (art. 92, tv. Vil e
xvu)

3'1-. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçäo, assim como os
prazos e condiçöes de conclusão, entrega, observaçäo e recebimento do objeto constam no Termo de
lìeferência, anexo a este Contrato.

4, CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

4.t, Não sera admitida a suhcontratação do objeto contratua!.

OU

4.2' E permilida a subcontratação parcial do objeto, até o t¡m¡te de ......0/o (..... por cento) do valor
total do conlralo, nas seguintes condições;

2.5

4.3.

discriminada:

I'ERMO DE CONTRAI-O ADMINIS-|RATIVO NO XXXX/XXXX

a) Eslar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
te m natu rez a cont¡ nu ad a;

h) seia iuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçöes
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seia iuntada iustiticativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantérn
lnferesse na iealização do serviço;

d) Haia manife.sraçâo expressa do contratado informando o rnteress e na prorrogação;

e) Seia comprovado que o contratado mantém as condições lniclais de habititação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

É veclada a subcontratação completa ou da parcela principat da obrigação,
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a)

b)

4'4' Poderão ser subcontratadas as segulntes parcetas do objeto:

b)

4'5. Em qualquer hipólese de subcontratação, permanece a respon.sa bitidade integrat do
conlratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe reatizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimenlo das
obrigações contratua¡s correspondenres ao objeto da subcontratação.

4.6' A suhcontratação depende de autor¡zação prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o suhcontratado cumpre os requisitos de quatificação técnica necessários para a execução do objeto.

4'7. O contratado apresentará à Admin¡straÇão documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avatiada e juntada aos aufos do processo correspondente.

4.8' É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
ntantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, üabathista ou civit com dirigente
do órgão ou ent¡dade contratante ou com agente púhtico que desempenhe função na contrataÇão ou atue
rta fiscalização ou rta gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terce¡ro grau.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.L. O valor mensal da contrataçâo é de R$ (,.,..), perfazendo o valor total de R$

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$..,,... .. ( ....)

5'3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
irìtegral do objeto da contrataçäo.

5.4. O valor acima é meramente est¡mat¡vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitat¡vos de servlços efetivamente pre.sfados.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.L' O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo rie Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7,L' os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado , em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais seräo reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo contratante, do índice (indicar o índice a
ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4' No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença
correspondente täo logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.

definitivo(s)

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s)

7'6' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor,

7'7- Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇöES OO CONTRATANTE (Art. 92, X. XI E XIV)

8.1-. São obrigações clo Contratante

8'2. Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçöes estatrelecidas no Termo de Referência;
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

8'4' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecirlo, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8,5.

Contratado;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota f:iscal no que pertine à parcela incontroversa
rja execução do ohrjeto, para efeito de liquidaçäo e pagamerìto, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade, conforme o art. j-43 da Lei no 14.133, de
202L;

8'7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçäo do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.9. Cientificar o órgäo de representaçäo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.1-0' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuçäo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, r-rìeramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçäo do ajuste.

8'1-0.1-' A Administraçäo terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual período.

8'1-1' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
leitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX,

8'L2' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8'1-3' Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração rjo projeto pelo Contratante, no
caso rjo_Alt-93,_S20, da l_ei no 14,133, de 2021_.

8'L4' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrêrtcia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI C XVII)

9'1-. o contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste contrato e de seus
allexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçäo do objeto, observando, ainrja, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administraçäo no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato

9.2'L. A indicação ou a manutençäo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividacle.

9'3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art.13Z.-l,l) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitaçäo e conhecimertto adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios rjemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislaçäo de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou enì parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;

9.6. fìesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, de acordo com
oÇó.djgsdeDefesaoo),bemcomoportodoequalquerdanocausadoà
Arlministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da
execttção contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
qarantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artiqo 48, paráorafo único. da Lei no 1,4 133 de?o?j

9'8. Quando näo for possivel a verificaçäo da regularidade no Sistema de Cadastro de
l:ornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçäo dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regttlaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa
rJa lJnião; 3) certirlões que cornprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dét¡itos
l-rabalhistas - CNDT;
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9'9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençã,o,
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçäo específica,
cu¡a inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

9'10' Conlunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos servrços,

9'1'L' Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem corno aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

I'L2. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que näo esteja sendo
exectltada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9'13' Promover a guarda, manutençäo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuçäo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14' Conrluzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo pertinente,
cumprindo as rjeterminaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

9'L5' Submeter previamente, por escrito, ao Conlratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congêrrere.

9'L6' Não permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçäo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçäo do trabalho do menor de
rjezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

I'L7' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumirjas, todas as condições exigidas para qualificaçäo na contrataçäo direta;

9.L8' Cumprir, durante todo o período de execuçã.o do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçäo (ar1. i-16);

9.1-9, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
rio contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
rl nico.);

9.20.

contrato,

Guarrjar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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9'2L' Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive qtlanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e ¡ncertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, Lz4. ll . rj cla tr.i no
1{L33, deZQ2t;

9.22. cumprir, alern rios postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
n0rnìas de segurança do Contratante;

9.23 Realizar o.s serviços de manutenção e as.sisfêncr,a tecnica no(s) seguinte(s) local(is)
( inse ri r e nde reço (s)),

9.23'1. o técnico deverá.se des/ocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver
unidade de prestação de serviços em distância de [...,1 (inserir distâtncia conforme avatiação técnica) do
loc¿tl clenandado.

9'24' Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
entpregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inctusive, a capacitação dos técnicos do
conlr¿ttante ou da nova entpresa que continuará a execução dos serviços;

9.25' Ceder ao Contratante toclos o.s direifos patrimon¡a¡s relativos ao objeto contralaclo, o quat
poderá ser livremente utilizaclo e/ou atterado em outras ocasiõe.s, sem necessiclade de nova autor¡zação do
Contratado.

9.25.1. considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnolóç¡ico, insuscetível rle privitégio, a ces.sâo dos dlrelfos a que se refere o suhitem acima inctui o
forrtecirnento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinenfe.s â fecno logia de
concepção, desenvolvintento, fixação em suporte físico de quatquer natureza e apticação da obra.

1"0, cLÁusulA oÉctvln- oBRtcAÇöES nERTTNENTES À lcpo

10'1-. As parfe.s deverão curnprir a Le¡ no L9.709, de i.4 de agosto de 201-8 (LGìD)_, quanto a
todo.s os dados pes'soai.s a que tenharn acesso em razão do certame ou do contralo administrativo que
eventualn'tente venha a ser firmado, a part¡r da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentefttente de declaração ou de aceitação expre.ssa.

L0.2. Os dados obtidos so/xenfe poderão ser utit¡zados para as tinatidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arl. 60 da LG7D.

1"0.3. É vedado
perrnitidas ent Lei.

o compartilhamento com terceiros do.s dados obtidos fora das hrpófeses

1-0.4. A Adm¡n¡stração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre fodos os
conlratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peto Conlratado.
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l-0'5' 'lerminado o tralamento dos dados nos lermos do art. i-s da LGID, é dever do contratado
elintiná-los, com exceção das hipóte.ses do art, J.6 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade
de guarcla de docurnentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações /egals ou conlratua¡s
e so/xenfe enquanto não prescritas essas obrigações.

10'6' É dever do contratado orierttar e tre¡nar seus ernpregados sohre os deveres, requisitos e
respon sab i I idades deco rre nle s d a LG p D.

L0'7 ' o contratado deverá exigir de suboperadores e .subco ntratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integratmente responsávet por garant¡r sua observância.

L0'8' o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimenfo dessa cláusula, devenclo
o Conlratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovação formulados.

l-0'9' o contratado deverá prestar, no prazo fixado peto contratante, prorrogável
iustificadamente, quaisquer inforrnações acerca dos dado.s pessoais para cumprimento da LGpD, inclusive
quanto a eventual de.scarfe realizado

10'1-0. ßanco.s de dados forrnados a partir de contratos adm¡ntstrat¡vos, notadamente aqueles que
se proponhaftt a armazenar rlados pe.ssoais, devem ser mantidos em arnbiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LçpD--atL-:lZ), com cada acesso, data, horár¡o e
reç¡istro da finalidade, para efeito de responsahitização, em caso de eventuais ornlssões, desyios ou abusos.

10.L0.1". os referidos irancos de dados devem ser desenyo tvidos em formato interoperável, a
firn de garttntir a reutilização desse.s dados pela Administração nas hipóteses preylsras na LGpD.

1-0'1"L. o contrato esrá .suieilo a ser alterado nos procedimentos per-tinenfe.s ao tratamento de
dado's pessoals, quando inclicado peta autoridade competente, em especial a ANpD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGìD.

LO.L2 Os contratos e convênios de que trata o F L0 do art. 26 da LGpD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

1.1., CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92. XII)

LL.L. Não haverá exigência de garantia contratuar da execução,

OU

LI.z. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. g6 cta Lei no 1"4.1.33,_cle
2Q21' na ntodalidade XXXXXX, em valor correspondente a Xo/o (XXXX por cento) do valor iniciat/totat/anuat
do contrato.
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L1-.3' A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. g6,
contbinado com art, 1-01", ambos da Lei no L4,Lg3, de 202i.-na modatidade xxxxxx, eftì valor
correspondente a Xq/o 6XXX por cento) do valor totat/anuat do contrato, acrescldo clo valor dos bens abaixo
arrolados, dos quals o contratado será depos¡tár¡o:

Ll-.3.1-. I3EM 1 Valor

IL.3.2 BEM 2 Valor

r.1.3.3

LL.3.4. TOTAL Valor total

OU

rL.4' o contralado apresentará, no prazo máxinto de 1-0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguat
período, a crilério do contratar)te, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida púbtica ou, ainda, peta fiança bancária, ern valor
correspondente ¿t Xo/o (XXXX por cento) do valor ¡n¡c¡at/totat/anuat do contrato.

11-.5' O contratado apresentará, no prazo máximo de 1"0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguat
período, a cr¡lér¡o do contratartte, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títutos da dívida púbtica ou, ainda, peta fiança bancária, ern valor
correspondente a correspondenle a X1/o (XXXX por cento) do valor ¡n¡ciat/totat/anual do contrato, acrescido
do valor dos hens abaixo arrolados, dos quai.s o contratado sera ctepositário:

Ll_.5.L. t3EM 1" Valor

LL.5.2 BEM 2 Valor

1_t_.5.3

LL.5.4. TOTAL Valor total

11-.6' Caso utilizada a morlalidade de seguro-garantia, a apótice deverá ter vatidade durante a
vigência do contrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecenrlo ent
wgor mestno que o contratado não pague o prêmio nas dafas convencionadas.

LL'7' A apólice do seguro garant¡a deverá acompanhar as modificações referentes àvigência rto
conlrato principal mediante a emls.são do respectivo endosso peta seguradora.

Paqina ILIZO
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l-1-'8' será permitida a suhstituição da apótice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mant¡da.s as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberlo, ressa/vado o disposfo no item tt.g des¿e contrato,

1-1-'9' lva hþóle.se de su.spensão do contralo por ordem ou inadimptemento da Administração, o
cortlratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordern de
reinício rla execução ou o adimptemento pela Administração.

r.L.1"0 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escothida, o pagamento de:

L1.10.1. preiuízos advindos do não cumpr¡mento do objeto do contrato e do não
adintplemenfo das demais obrigações nele previstas

LL'LO.2. multas moratórias e pun¡t¡vas apticadas peta AdministraÇão à contratada; e

11.10.3. ohrigações trabalh¡stas e previdenciárias de quatquer natureza e para com o FGrs,
não adinplidas pelo contratado, quando couber.

1-1-.11' A modalidade seguro-garant¡a somenle será aceita se contemplar todos
indicados no item 1.1.i-0., ohservada a legistação que rege a matéria.

os eyen¿os

LL.L2' A garantia ern dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa [-conôntica Federal, com correção monetár¡a.

1l-.13' Ca.so a opção seja por utitizar títulos da r1ívida púbtica, esfes deyern ter sido emitidos sob a
fonna esciltural, mediante registro em si.sferna centralizado de tiquidação e de custódia autorizado pelo
l3anco Central do Brasil, e avaliados pelos seu.s valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministerio da
Economia

rL.L4' A/o ca.so de garantia na modalidade de fiança hancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País peto Banco Centrat do Brasit, e deverá
constar expre.s.sa renúncia do fiador aos benefícios do aftjgaß21_dø_ÇpdjSp SjyX,

1-l-.L5. /Vo ca.so rle alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
devera ser aiustttda ou renovada, seguindo os mesrnos parâmetros utitizados quando da contratação.

11-.L6' se o valor da garantia for utitizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrig¡ação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ........,, (....,.) dias
ute¡s, contados da data em que for notiticada.

LL.L7. o Contratante executará a garantia na forma prevista na tegistação que rege a matér¡a.

Páq¡na IZ\ZO
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LL'L7 'L. O ernitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado peto
contr¿ttante quanto ao início de processo adm¡nistraltvo para apuração de descurnprimento de cláusutas
contralua¡s (art. 137. 6 40 da I ei n o 14 1?? rle 2O211

LL'L7.2. caso 'se trate da modalidade seguro-garantia, ocorr¡do o sinl.sfro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e cornunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que iustifique a negat¡va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro , nos terlnos do art. 20 da Circular Su-seo no 662 rlc 11 de ahrit da 2rt)2

1-1.L8' Extit'tguir-se-a a garantia com a restitu¡ção da apótice, carta fiança ou autorização para a
liheração de ¡mportâncias depo.sitadas em dinheiro a títuto de garantia, acompanhada de declaração do
conlratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cump¡u fodas as cláusulas do contrato,

11 1 A garantia somenfe será tit¡erada ou rest¡tuída apos a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Aclministração e, quando em dinheiro, será atualizada monetar¡amente.

1-1.1-9' O garantidor nã.o e parte para figurar em processo administrativo
cortlr¿ttante com o obielivo de apurar prejuízos e/ou aplicar.sanções à contratada.

instaurado pelo

tL.20.
nesle Contrato

O contratado autoriza o conlratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prev¡sta

LL.2L' A garantia de execução é independente de eventual garant¡a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

L2. cLÁusuLA DÉclMA sEcuNDA - TNFRAÇöES E sANçÕEs aovlllrlsrRATtvAs (art. gz.-xltv)

Lz.L' CorÌìete infração administrativa, nos termos da Lei no L4,i-33. de 2021-, o contratado que:

a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

b) Oer causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecuçäo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçã.o sem
motivo justificado;

€) apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçäo do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Ç ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto rìo art. 50 da Lei no L2.846,de 10 de agosto de 2013,

Serão aplicarJas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçäo parcial do contrato,
senìpre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S2o, da Lei no

14.133, de 20_Zt);

ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando prat¡cadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "rl" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidarje mais grave (art. 156, S 40, da Lei no l_4,133 , de 2021.).,

iii)oeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem corïìo nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave (ar1. 156, Q50, da Lei
no_14,133, !c ZA2Ð.

iv) rvrutta:

(1) Moratória de .....o/o (...,, por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de ..,,., (,....,.) dias;

(2) Moratória de 0,07o/o (sete cenfés imos por cento) do valor totat do contrato
por dia de atraso iniustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso xtperior a XXXXXX dias autoriza a Aclministração a promover a

ext¡nção do contrato por descurnprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõ e o inciso ldo art. 137 da Lei n 14133 t1p 2o21

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
12.1,, rie ...,o/o ã. ...o/o do valor do Contrato,

(4) Compensatória, para a inexecuçäo total do contrato prevista na alínea "c" do
sufritem 1,2.1-, de ....o/o ô, ...o/o do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.1,, a mulra será de ...,o/o

a ..,o/o do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 3.2.L, a multa será de ,...0/o

a ...o/o do valor do Contrato.

(7) Para a infraçäo descrita na alínea "a" do subitem 12.L, a multa será de .,..o/o

a...o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

ilNDTCAR /rElVS ESPEC/,tr/COS DE TNEXECLJÇÃO ?ARC;AL QLJE
JUSTIFIQUEM PENA DIVERSAI

L2.3. A aplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1s6, ggo, da Lei no 14.133 , de 202I)

12.4. "l-odas as sanções previstas neste Contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aft, 11j6. F7o, rla Lei no t14.133, de 2021).
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L2.4.L- Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l_S

(quirtze) dias úteis, contado cla data de sua intimação (art. 157, da Lei no L4.l_33. de 2021)

L2'4-2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontaria da garantia prestarla ou será cobrada judicialmente (

za?L)

L2'4.3' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminislrativamente no prazo máximo de XX (xxxx) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,

L2'5' A aplicação rias sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos rjo arl.-!59 da Lei no 14.1-33, de 2021", para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração cJe inidoneidade para licitar ou contratar.

L2.6. Na aplicaçäo das sanções serão considerados (art. 156. S10, da Lei no 14.133, de2021.)

a) a naturezae a gravidade da inlração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle,

L2,7. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei no 14.1_33 de 2O2I, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

.Lei,n3,12.-B-40, dc 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoricjade competente definidos na referida Lcl(art-lgg),

L2.8' A personalidade jttridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seräo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

1urídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.1-33, de 2021")

I2.9. O Contratarlte deverá, no prazo máximo rje 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os darjos relativos às sanções por ela aplicadas, para
lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Páçi nü 15120
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Nacional rie Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal, (Art, 161_, da Lei
no 1.4.1-33, de 2021)

L2'L0' As sanções de inrpedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da I ei no 1 4 1??.1)1

Lz'tL. os rjébitos do contratado para com a Administraçäo contratante, resultantes de multa
ariministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
lnstruçao-ÀLsirnativasEcEs/ML n.?26, de L3 de abritde 2022.

L3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

L3.l-. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parfe.s, ainda que
isso ocorra an¡es do prazo esttputado para tanlo.

L3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o conlrato.

13.3

corìlratado:
Quando a níto conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa r1o

a) ficara ete

administratiya.s; e

const¡tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecfivas .sanções

b) porlerá a Aclm¡n¡stração optar peta extinção do contrato e, nes.se caso, adotará as
rnedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU
1"3'4. O contralo será extinto quando vencido o prazo nele estiputado, independentemenre cle

terent sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parfes contraentes.

1"3.5. o contrato poderá ser ext¡nto antes do prazo nele fixado, sem ônu.s para o contratante,
quando esra não rlispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
conlrato não mais lhe oferece vantagem.

1-3'6. A extinção nesta h¡pólese ocorrerá na próxima data cte aniversário do contrato, desde que
haia a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com peto menos 2 (dois) me.se.s de
antecedê n ci a de sse cl ia,

Paçi na 1til2t)
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13'7. Caso a notiticação da não-conlinuidade clo contrato de que trata esle subitem ocorra con't
/7)enos de 2 (dois) /?leses da data de aniversário, a extinção conlratual ocorrerá após 2 (dois) meses da clata
da comunicação.

1"3'8. o contrato será extinto quando vencido o prazo nete est¡putado, observado o art. 75, inciso
Vlll, da Lei n.o L4.L33/2021-, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as parfes contraentes.

1"3.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
rio prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no.anigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditór¡o e a ampla defesa,

L3.9.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

L3'9.2' A alteraçäo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinçäo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

OU

13'9.2.1'. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

deverá ser

1"3.1-0. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

13.10'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L3.1,0.2. Fìelação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L3.L0.3. lndenizações e multas

L3.1"L. A extinção do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
t3L Çap!1, -da!e,r ¡-9_14. 1-33. de 2021)-

L3.L2. O contrato poderá ser extinto

L3.Lz.L. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente
público qtle tenha desempenhado funçäo rm-{ieitaçäo no processo de contrataçäo direta ou atue na
fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso lV, da Lei n,o 14.133, de 202I);

L3.I2.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de riireção, familiar de detentor de cargo em comissäo ou lunção de confiança que atue na
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área responsável pela demanda ou contrataçäo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito rio órgão contratante (art. 30, S 3o, do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 201_0).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁNIN 1Art. gZ. VIII¡

1-3.1"3. As despesas rlecorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade

I I . Fonte de Recu rsos

lll , Programa de Trabalho

lv. Elcmento de Despesa

Plano lnterno

Vl, Nota de Empenho

L3'L4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenfe.s será indicada apos aprovação
da Lei Orçetmentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apos¡tamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. ilt)L4.

L4.L. Os casos omissos seräo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
.n9 1-4-133, -do2021", e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contirias na l=ei.n-9 B-0J8,-de t990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

1_5. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA * ALTERAçÕES

1"5.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinlcs¡la_Lct
n9 1.4,133, rle ZQZ!.

1"5'2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1-5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçäo de termo arjitivo,
submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada
ner;essidade rie antecipaçäo rie seus efeitos, hipótese em que a formalizaçäo do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2O2I).
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L5.4. lìegistros que näo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do aft, 136 da Lei no 14. j.33, de 2021_.

1"6. cLÁusuLA oÉclvln sÉTtMA - puBLtcAçÃo

16'1. lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacio¡al de
Contrataçöes PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei j.4.133, de 2021, bem como no
respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atençäo ao art, g!, caput, da Lei n.o 14.1-33, de202L, e ao art. 80. 820

.d-a-LerrtJ2.527, de 20 LI, c/c art. 70. q3o. inciso V. do Decrelo n 7 7?4 r1e ?oi)

L7. cLÁusulA DÉctMA OTTAVA- FORO (art.92, SL0)

L7't' Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ,,,.,,, Seçäo Judiciária de ..,,.. para dirimir os litígios
que decorrerem da execuçäo deste Termo de Contrato que näo puderem ser compostos pela conciliaçäo,
conforme alt, 92, 5l_9, da Lei no t_4.133/21.

^üafa/-/ì¡J, 
30 de jutho de 2024

CONTRATANTE

.IOSIANY BEZERRA DANII'AS - Cel
Diretora do HguN

CONTRATADA

x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x
Representante legaì da Contratada.TIiSII]IìMUNIIAS

RRI1NO RTBIÌIRO MACIIADO - Maj
Chcfc cla SAI-C cio I'[Gr-rN
CPl.': 044.445.706-28
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(]I,AUDIO RORIìR]'O MARIANO DA SILVA _ ST
Gestor da Carteira de Contratos do FIGuN
CPF: 023.805.834-47

Página20l2O
Câmara Nacional de lvlodelos de l-icitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atual¡zação: agosto/2023
lcrmo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mäo de obra em regime de dedicaçäo exclusìva - Lei n.o L4.L33, de 2O2j-
Fìevisado pela Secretaria de Gestão e lnovação
ldentidade visr.ral pela Sccretaria de Gestão e tnovação (versão agosto/2023)


